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. ··ffre$eitura 9Ylunicipal. ',de eruzeiro 
:.~~ ' . J. vy ESTADO DE SÃO PAULO 

. N! 0'68 . /L 

\ 

fdl N9 l.l~, .f2E A§ PE MAIO DE J,97\'i. 
f...r 1\~\ E 1 í • t 
"\-' . ,, 

. ,..\~' ;JQ f..l"IA' ~ ~ . -
é~ ~- ~-Jl/J .,_~. -,~ . "DtspÕe $Obre declaração de 
I .. -t~f.- . 
, .;i,~~~ util~®de JX/blt~•. . 

JORGE JOS& SANI'IA.GO,. Pre/et to MuntctJ:Xll de Cruzetró, 
.. . • . . 1 1 - .. ' .... 

Estado de sao Faulo, no uso das atrtbuiço_es ,que ln.e sao conferi.;,;· 
' . ~ 

das pelo tnctso II do arttgo -39, ao Decreto-Le' Compl.ementar T"" 

ni! 9,de 3l de dezembro àe l.969,· . · 

FAZ SABER QUE A CltMARA J!f/NICIPA.L DECRETOU E ELE PRO~ . ' . 

MULGA A SEGUINTE LEI; 

Arttgo Jfl - J§ aeolaraâa de ut&ltdade f1l/bltoa ·a· "SOCIEDADE ·.DOS 
AMIGOS DAS VILAS Dr. JOlO BA'f!_STA, BIONDt, MA~A,PA/1: 
QUE PRIMAVERA", com sede nesta Cidade, à rua Dr. Aos: 
ltno Júntor nsi 268, Vtia Battsta. · 

Arttgo 29 • Esta Let entrará em Dtgor na data de sua [.Ubltcagâo • . 

f/!, . SA N_TIAGO • 
Mun,1Ct]Xll. 

1 Publtcaàa na Secretar . ..._...,, ... ..,._ Pr{lfét tura ·11untctlxi.1 de 
cruzetro, em ló de 1Tato de l.975. 

ANTONI DA SILVA BUENO, 
Auxtltar ~e Escrtturclrtó. 

J.JS/aDSb 
1 .' 
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@amara fiunicipaÍ »e @ru2eiro 
ESTADO DE SÃO PAUL.O 

.w ........ -···- o -···· o ..... . 

lei N .. l JD 3, ~e l6 ~e m ai o ~e Lo 15 
"Dispõe sobre d·eclaração de U.tilidade púbfüm'.'· 

. JORGE JOSÉ SANTIAGO, Prefeito Municipal 
de Cruzeiro,. Esta d o de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas peló inciso II 
do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar nº 9, 
de 31 de· dezembro de 1.969, . · · · 

FAZ SABER QUE. A, CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOUE ELEPROMULGÀ A S~GUINTE L~I: 

. A.rtigo 1 º - É declarada de utilidade pública 
a "SDCIEDADE DOS AMIGOS DAS 'VILAS DR. 
JOÃO BATISTA, BIONDI, MARIA, PARQUE PRI
MA VERA", com sede nesta:· Cidade, à rua Dr. 
Avelino Júnior nº 268, Vila Batista. · 

Artigo· 2º __::..; Esta Lei entrará- e~ v i-cg o r na 
data ·de sua publicação: 

' ·. Cruzeiro, 1ti de maio de 1975 · 

JORGE JOSÉ SANTIAGO 
Prefeit<• Municipal 

· Publicada na· Secretaria ·da Prefeitura Mu 
nicipal de C r u z e ir o , em 16 de maip de 1975. 

ANTONJO VIrENTE DA SILVA BUENO 
Auxiliar de Escriturário 



LEI N2 1 193, DE 16 DE MAIO DE 1 975 

"Dispõe sobre declaração de utili 

dade pública"º 

JORGE JOSt S.ANTIAGO, Prefeito b!unici 

pal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 39, do Decreto- Lei 

Complementar nQ 09, de 31 de dezembro de 1 969, 

FAZ SABER QUE A CÂ!v1ARA MUNICIPAL DECRETOU E .ELE PROMULGA A SEGU:Ili 

TE 

L E I: 

Artigo 1º - t declarada de utilidade 

:pública a "Sociedade dos Amigos das Vilas Dro João Batista, Bion 

di, Maria, Parque Primaveran, com sede nesta Cidade, à rua Dr(I 

Avelino Júnior n2 268, Vila Batistaº 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vi 

gor na data de sua :publicação. 

Cruzeiro, 16 de maio de 1 975 

, 
Jorge Jose Santiago 
Prefeito Mmicipalo 

Publicada na Secretaria da 

tura ~funicipal de Cruzeiro, em 16 de maio de l 975. 

Prefe! 

Antonio Vicente da Silva Bueno. 

mncbo Auxiliar de Escriturárioo 
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©âmara fiunicipaÍ ~e <2ru2eiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

or!cio 378/75 

Cruzeiro, 28 de maio de l 975 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 

LUIZ DA SILVA REIS. 
OD. Presidente da "Sociedade dos 
Amigos das Vilas Dr. João Batista, 
Biondi, Maria, Parque Primavera". 
NESTA 

Prezado Senhor:• 

Tenho a grata aatisfaçio de 
caminhar à V. Sa. cópia do edital que publicou 
Lei nº l 193 que torna de utilidade pÚblica 
renomada Sociedade, cujo projeto de iniciativa 

en -
a 

essa 

do 

vereador Luiz Carlos Bruno Pinheiro recebeu 
me aprovaç~o da nossa Edilidade~ 

unani -
Com os meus cumprimentos 

sento a V. Sa., meu~ protestu· de .al.ta estima 
distinta consideraçao. 

apr,! 

Aten i i)o.sai@te, 

Prof. Luiz M~ Bruno Pinheiro 
\ 

... Presidente ... 

J 

e 



ESTADO DE SÃO PAULO 

o',F 1 e I o Nº 120/?5. Cruzetro, 23 de maio de 1.9?5. 

Excelent(sstmo Senhor 
Prof. UJIZ CARLOS BRUNO PINHEIRO, 
DD· Presidente da Cdma.ra MuntctJXJ.1 de 
CRll ZEIRO - SP 

Senhor Prestdente: 

Tenll.o a grata satisfação de me dtrtgir à Vossa Exce
l§ncta, a ftm de encaminhar cópia da Let n9 1.19~, de 16 de 
mato de 1.975, que ndtspõe sobre declaração de utilidade P.i. 
bltca ". 

Sem outro ]Xlrtioular, apresento-lhe os meus protes -
tos de elevada estilrü e dtsttnta consideração• 

JJS/aTJSb 
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OfICIO Nº 
18/75. 

ESTADO DE SÃO PAULO ---

Cruzeiro, 13 de maio da l 975. 

Senhor Prefeito:-

Nos termos do disposto no artigo 8l , 
do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31.12.l 969, tenho 
a elevada honra de encaminhar a V. Excia., os inclusos 

Projetos de Lei, aprovados na Última Sessão Ordinária , 
realizada dia 12 do corrente; 

I - Projeto de Lei n2 10, 
claração de utilidada 

II - Projeto de Lei nQ 11, 
claraçio de utilidade 

III - Projeto de lei nº 12; 

de l 975 .... 

pública". 
de l 975 -

pública". 
de 1 975 .. 

abertura da cr~dito adicional". 

"DlspÕe sobre d,! 

"Dispõe sobre de 

''Dispõe sobre 

Aproveito a oportunidada para renovar 

a V. Excia., os protestos de est\ma e consideração. 

Atanc~osa~e, 
\'/. -

Prof. Luiz~:los Bruno Pinhéiro 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JORGE JOS~ SANTIAGO. 
DO. Prefeito Municipal de 
CRUZE IRO. SP. 

JBS/mncb .. 

PrJsidente ... 
\ 

\ 
1 

J 



@âmara, j{L,nic1'.paÍ »e @ru:zei{;~,-~ 

PROJETO Dt 

ESTADO DE SÃO PAUL.O 
' 

oe: i 975 -

11DispÕe sobre declaração de 
de pública". 

utilida 
. ·-

A caMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO FAZ SABER QUE DECRETA A SEGUINTE 

L E I 

Arti,go lQ .. ~ declarada de utilidade P.M 

blica a "SOCIEDADE DOS AMIGOS DAS VILAS Dr. JOÃO BATISTA, BIO! 
DI, MARIA, PARQUE PRIMAVERA", com sede nesta Cidade• ~ rua Dr. 
Avelino J~nior nº 268, Vila Batista. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

1 
Prof. Luiz\ a~los B. Pinheiro 

\ 

~J. j .L (t,A 1,· 
Prof. Ma rifilfÃ~ ~~.:lh;;' 1 ' 

- Secretário -- Presidente -
\ 

\ 
\ 

) 
Publicada na Secreteria da Câmara Muniei -

pal de Cruzeiro, aos treze dias da m~s de maio de 1 975. 

JBS/mncb. 

Dr. Ja1ro Bessa da Sauza 
• Enc. Expediente -



@âmara }fi,u1úcipa/ »e 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.COMISSÃO PERMANENTE 

PARECER N2 13/75 ------~~-~~-~~-------Fl. N~ -------
ASSUNTO Declara à.e "Utilidade PÚbliea. n a SOCIEDADE DOS AMIGOS DAS VILAS 

Dr. JO~O BATISTA, BIONDI. MARIA, PARQUE PRIMAVERA. 

AUTO.R Luiz Carlos Brune Pinheiro. 

PARECER 

1 - Pele presente Projete de Lei, de aute

ria de Vereader lkuiz Carlos Brun.0 Pinheire, pretende-se conside
rar denU'tilidade Pública" a Sociedade dos Amigos das Vilas Dr. -
Jeio B@tista, Biondi, Maria, Parq.ue Primavera, cem séde nesta ci 
dade, á rua Dr. Avelino Júnior :nQ 268, Vila Batista, cem fina.li,;. 

, 
d;::des fila:ntrepieas, caritativas e assistenciais. 

2 - A referida Enti3ade, pela ferma estabe 
lecida pele CÓdig0 Civil - Parte Geral - regulada per Lei Espe -
eial (Decreto .-.Lei 9,085, de 25/5/46, cem alteração introduzida 
pel0 Decrete-Lei nQ 8 de 16/6/66, tem personalidade jurídica,~~ª 
vez que seus ates censtitutives estão devidamente registr~des ne 
Cartório de Registros PÚblices desta Comarca, seb :nQ 191, livro-

A 2 felhas 153 de 7/2175. 
3 - Pele expesto, ma qualidade de Relator-''~ 

desta Cemissão Permanente, concluo, salve melhor ju.Ízo, pela sua 

APROVAÇÃO, e.0nsià.erandc, entre eutres, o efetive funci@namente -
da rr:::ferida Entidade de maneira. plenamente desinteressads, visan 

de, o desenvelvirnente d<ii C0munidad~. . . 

~ ~ parecer 

DE ACORDO COM O PAHECER SUPRA: 

Presidente. 



,, • &nara~:1.:~~ eu~~~ 
SALA DOS VEREADORES ,/:,/'· :''. .. 4:t~\1i .... ~:.:~ 

F- . . !-~-~---·· ... 
?PROJETO DE LEI [; rJ_.;J, ~- :t '5 ----

~V..,. ·-·----·-
K-t·i~1i•i v:•·•,p •1UQ 

" Dispõe sGbre decla.ração de 

Utilidade Plíblica u. 

ARTIGO 12 - :S declarada-. de Utilidade Pú -

bl.ica a SOCIEDADE DÕS AMIGOS DAS VILAS DR. JOIO BA -

TISTA, BIONDI, MARU, PARQUE PRilUVERli, com ª'de ne_! 

ta Cidade, á Ru.a Dr. Avelino Júnior n2 268, Vil.a Ba

tista. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publ.icaÇão. 

Prof. 

Cl'llZeiro, 2~de abril de l "75 

~p 
- Luiz Carlos Bruno Pinheiro 

\ 
' 1 

- Presidente 
- \ 

J ' . .. ,, · .. 



d6oiega,~e g6s fJ.mig6s ga,s C)9.i/a,s Q)r. J6ii6 J6a,lisla,, J6fongi, _/fta,ria, e Ç})a,rque Ç})rimaiJ;:{ 4',, 

REGISTRADA SOB O N.0 191, NO LIVRO A. ÃS FOLHAS 153, DO CARTÓRIO DOS REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS DE CRUZEIRO J ;, P~Jl o -
-- '11 ' '· SEDE: Rua Dr. Avelino Junior, 268 · Tel. 44-1155 Vila B,~ti 

Of. n. º·----------------------· Cruzeiro, _____ g_g _________ de ........ -ª1?.:~~J __________________________ de 19 .. ____ 7..?.__-

DIRETORIA 

Presidente- Luiz ela Silva Feis 

lo.Vice-Presidente- Jose'Misael Ribeira 

2o.Vice-Presic:1ente- SaturninCil Ribeiro elo Prado 

Secretarie Geral- Oã.ette Grassin.e lianos 

lo.Secretaria- Ma.riã Lucy àos Santos 

2@ .Secretárj_a- Gab:tiela Francisca &il.e Jesus 

Tessureire Geral- Gumercim@o Mariano eos Santos 

lo.Tesoureiro- Moaeyr Camarinho 

2e.Tesoureiro- SebastiaÕ ~arciso 

Conselho Fiscal- Presiàe~te- Joaquim Anteuio àe Moraes 

Membres: SebastiaÕ Batista Braga, Satur~ino Bastos 

ele Oliveira, Jorge GregeriG à.a Silva, Joaõ Roà.rigues ãa Silva, • 

Departamente ele_ Ensine e Qul tura- Prt>f. Walclemar Ramos, Jose 'Carlos 

Caràoso, Jorge Paulino àe Anà.raàe,. 

Pai>artam.ento Soeial: .hlgelica Grassi:iai Meraes, Maria cie Lourdes à.e 

Jesus fleis, Be:neà.ito Marcelino ele Oliveira, Jose 'Carlos Sinoes, Eciuarcilo 

Ribeiro ele Carvalhe, Maria Helena Avelar, Ahira Guedes, Fortuna ta 

Narcise ào Can10, Neusa se Fáti:na Gonçalves, Augusto Jaràim, Joaqui:n 

Leite Gonçalves, Maria Jose 'Braga, Francisco Pereira à.a Silva, • 

Departament0 Espertive-·Jese'Peàr~ Braga, Paul® Jose'élos ~antes, Rober

te Costa àe Scuza, Neiàe Ma.ria àa Silva Andraàe,Anto:ai~ Paulo Sin~es, 

Aurora Si~oes des 
>.) 

antros. 
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Exeelont!ssi:wo Senhcn.--· _·-
. . ·- ·. ·' 

JUl z -DE DIREITO . DA 'ooMARCA DE 

CRUZEIRO 
:ra , •• _..., 

- ,:. 
'l' 

!· i 

···,; 

,. ,' 

,:.;_--

1·.-

i~ ' . -. --·-~ ,_ -
J_.- .. _'· : _- - -•>.-- •, ' 

'·;.,:-: ~r 

~r.' . ' l o:abaix•·aastnael.,, w~ 'ª s11va~~1s;·:P~'.~i~emte àa 
t'.. ·-S@oieátM~~, d<t1s- JiJiJimt\s ·sas Vilafl Dt)uter Jcal Batàta;.. Dl$_;_n_;"~1 ;._ Maria· ' i o- F , ~ , 

f\ Parque Prhavê?ra, 11H~li•~~ Mata eicla~e, à RU.a.::Dlfe_Â.é)J~f>;.Juirl.0r, n1 _ 
f. 268, telefene n9 44~11-.55; tem a henl."a __ d~ v.1r:respe1~~$~mte re:gue--
1·-- - . - '' ' " -' .. - .. - ;. . .-. -,,_,.". -

t. ;:e_:r a V@ssa Excel&noia.' se iign..e ~&terminar & registre' cl.~( nfttrida "" 
f.:: ' .. _''_.'. --· ·_, -., . . . ' - .- - - ,. ' ' - -__ ·,,-· .,._. - . - .. ' 
~> · fHH;tielia61e 'l'êc:reetiva e bonelic1.$nte. junta.na.o para tan't~I -@s eeeu:me: _,_ 
~~'.-~· ·,_' ',· -•' ,' ' ,. "_ '-·~·, ,-_ ,', '~' _ ... ,~~ · .. '·i. . ~ ·. •"" • :. ," <' •. ·. ,:,. ,.·.~--- ::·_::·\.~<.i~·-'.~_'J-(t·.·_ ,I• ' ~, ''.' • 

~~~-- tem exig1iles pela legir.;laç~<i> .@.!1 rlger._ _ _·: ,. , '? Y'.':·:? - '> ~; _ - . -_ . 

t.. • ~o:moa~ qna • . t ; ,Í[~I 
tr ·: - · --_- Espera Def~rinente º . >:;:~~i:- -

f erttzeiro. 9 ae jan.,ire li@~ ·197,.· · "' --~··;-~;~~ --. 

t ' .'·• ·' '' . ~. ··1 ·.ri: '.l·&s· ... 17% .:::·.~i 
~. - ':r r ' ·. ___ · .· .Preaifiente. -.\':' '., -·.'e}!'--· />t 
Í ---·_;_~·-_-.:·: ... ' -- .. :. ~-:- . : 
r 
i ~.: ;· ' . 
\ ·.' '. 

.... ,·;·-o ,; -. -

: ' 
_,_ 

. ',.' 

•(·, --
-·:·. 

,;··.· 

f_-,,. 

. .-... ,;,.:'.\·. . "•:~ ;~' ~-
L·' 

\.· 

' ~/ " ~'-
'. • _;1·;\. ; .. 

'· r . ,,~·.,·. 

' . ~: 
_,. . . -: .::\ . . . ' - ~ - - ... 
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· ..... ·. . . . . . . .· . .. :. ,. ··• )~~-r·c~~ t11;~" '~~_.-;.·.... . . . . ,k_·~-::r. . 
.. ·· .. · · · · .(i; _,:,. '· '--. /:2 11 ''/.if!''f/ .. . . >>· ·.· . . . .·: . . ,,~~'.80~/'Yo:"f./•11s\··.ff/t;~· 

• AT.A DA CONSTI I Atl DA SOCIEDADE DOS . DAS tz 's :s~· "m"'' 7'M a-..~~i 

. iOA1' BAT~su. BIONDI. MARIA :rJ PARgtJ! ~,,~;~s~Ç).: . ' 
POSSE DE SUA J?RIMEiru. DIRETORIA

1 
. . . '-10 ;,; 0"";y;.cr"ros <$ 0 . ... ,,1 _J> /,' "-O · 

·• · · "Yt:s 0 s ·· · · · ·.. . -08 

·. . . ' ' . ' c~,_~"<c(~~''•o, . , 
... .·· li@ ~ia ·17 iezesuaotf!. tJe ag@sto dé 1914, de mil e 11ttv0eent~se 

·· ·. • setenta e qua tr& j às 20 h.ltraf&l, ·re~iram:-se à Rua. Dr .Avêline Ju0 

. . . . ·. . ·.• . . . .. · .. ". ... .... ·. 

~· nior, ntfmero 268, uerattGrGtlt fla• Vilas; Doutor J•a• .Batieta. ,· B1$n6i; · 
· Maria e Parqu,e Prima.Vera, para c&n1Jtitu1re~ uma. asSJéQiaçie recrea• 

t:Lva e b0n0fioiente, com ~. ~inalidàde à~ tratar .ãe$ irtto~esses i4!J 

. suas Ji~s ~· ele b4in1 9&tar st>eial ele sous neratfélres ·~: li.e :::p~@star M51c 
~~eia; 1uldiaa, .hospital.ai~ êdontetllgtoa, jurl411oa ·e ei1ioao1oiia1 as:l 

. seus asscoia.ilose O pJ;efe1ru1er.Wa.liemar Bailes, em 'cuja.· ca•a reuniram• 
;: 1iut &s m.~ra4eres 41e>ssas Vilá.tll,' dieme- •a neoessidade ·.se ~er conmti~ ... 
. ·'. tu:Caa una seoiecl.ale tie · Qarlte~ .. ro~~eat1vo e b®neffci~nt~, •ª • _pre>- · 

pôs e noue ãe S•oieãa.ãe ~cui hi.gem ·aas Vtld. DlDuter· 'J'oai{:aatilllta, . 
. . .. Biencli, Maria··,i Parque l?r~qyera• .. ~ja, seeieclaae .sêr:la·.:~eVi(iametnte 
... 01nst1tu!aa 0&111 pe>l!••nali.ci.;d<D, 3ur:!•tca. A~ite p$r: tes~". •s. presen~ 

taa· • :neme '1à useoiação,. tiâteu•s~ a' fh~g\iu- .&a elei9a~ :~a prboira 
D'j.rateria, que fj,.eeu asrd.m. oenstitu!4a# !>ntJidsnte.-..·LtÚ.i'·: da Silva -

. Rei~,·. 1•• Viçe• Preeieen.ttt~@~o ~io~l Ribeiro ll 2Q-Viee•~resieente- .. 
.. Saturnino Ribei:re ••~ P:ra.ll.~,Secn€iilt&rlo Geral· Oiett~ .• ,G~~'~ine Ramos·,. 

lo.,' Sécretafi o .. G~brte.1a. .. Fr~cisca. .. ._te Je~\Ul·, •ige .:~;ta,' :Í.~oy ll0s - . 
· · SantelJ, 2e .secretafie- Gaor:fola Jránoiso~ ~e J&-mn!.$ 1 ~~:~~e1r@ Ge-

.. ral•.Gumrtroinlio Mariane ... di.:$~t&s···; lo. T')seilre:f.r~ ·~}1eácyr Cana .. > 
,.• - '. '-"·.··~:"'.<;:··- ' .... ~ . '.- . , . .' ". '.í.· . '.'' :·_ -~-" ' - :· 

~1~hc, 2ó .Tesour0iriJ"" Seba.~tiao Nàro:lsé • e,· para ... ~,·:.P~ms~+h• ~-!aca.l • 
·ta aenhore• ; Joaq~i• Antrltd~{ le Mera,E,ts:..Prositilent~:~. M~b~;;;; SebaeJ.. 

~·., . • . ": • ,· .~:_: .. _·:'.?.:..:. . •', ,· .. ! 1_, • .·'·'·, ·. ::··~·-"J-~ . .. . - . 
· tise Batista Braga, Satuniiu(.Bást$~ d@ Oliwira1· Jerg,;G~glrlt) fa 
. . . ··: : . . .': ' .· .... ·. . . . .. . . . . .. .. . .· ... : "·'·,.. .: ' 

·s11va, e Joai Reãrlguesia'0S~1Ya~ Foram ta:âblm $leiteat @f6{'/me:m.broe : 
. parir es el!V$nes De~m~~i~'.~~ .• /a ,-$:â'h~~l''' -Ilepartffii.ten1;tJ>.·~,~)~Ensine e
Cultura;· Walcieuar Ramos 9,.Li~3$~:et:':,-;{;~~J;~~;,·O~à@se <$ J0~g&ÍPauline ~e 

· AnSrade .; Departa:ment~ ·aeo:i.~:J Üigi~ica .G ~à.ssine.'(J$ M@~e~ ,Ivla.ria ~· 
. ,dfít Leurses Reis, Benedito r~oeline tie ,OJ.i'\f'$ira,· Jtl)&Je ircár10m · Sim.eirs 

E11uari• Rib1tirt> de Canalhe,f Yia:rla,·.:~iena Avf1lar , Ahd~~ Gu.eles, ... , · 
.Fel'tânata Na.rcitUJ êle Ca:r1ut• Neusa â<t·,~tfti~ Gt@n9alwgt A\tgust~ Jar0 

~im, c1'$aquim Leit@ Gonça.lws, ?!.aria. Je>s•~:raga, Frailci.a~~ Per.eii-a ii 
SilVa. •D•parta.ment~ Esportiv~u Jose'Podr~ Braga; Palil@ J.se 'eles - · · 
San:tcis • R0borte. Costa de St1tuzà, Neifle Maria ~a Si1va An~rà.EBe; .. A.ntf 
nio Paule 8ineis 0 e Aurora Si:Jae.lis des Sant&sf. O senho:t ~$1.,our Re.· 
mom, .. que oenveo•u á réuniai fif a pnei.1u,·, tenílfG oe~~ fil$oretá-ria a 
senh~ra Oiette Gra~sina lÍt:lli:tÓs, «leolarou eleit@s ~ e•pes·a.~os teilGI 

'.l os :aembro,s da Diret:~?ie. 1 c$nsalht Fiscal e .. DepartSl!Wntea:~ A seguir 
.·· ® s~tlher Luiz ia Silva 4 e1s ,.1.1_te Premiàente •· QfHltqjiU .$ pre$i(iên• 
·.·.·eia, femulaJ'lêe u.u )~pele para que· temes o ajuelassen a o~pÍ:ii- com · 

. ~' 

~- l. •\:. 
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. -\• 
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a ira.a ais sai• ·ag:rali eoeirio elàociena• o a~if~f~$?19Í'11.t~· .t>1~,, . . 

1 

solioitan~e a• sênher· Waltine.r lla.D.~s~(;Q;k~,~~~~.,~~li .& , !t ,, , 

ia neva íi49C1EHia&e, :aaroa1uto una neva' ré~f~~~,_.. i:ta l4~-; ~
terz@ .·lo sGteJabro ,as m&s'.14ª" hc.ras ,&esta, e. u se3ci~0 2p~ems ,n•11h 
neae local •• O oenher Wal.<ihJBU Banem solicitou ae:s piJsent1M;iàa que 
pre>vtdeneiassê . duas· fet•grâfias 3 X 4 para:;; e.· oarteiJ..a. · efloial • eu- · 

. gtrtnd• tambma , que a Diretoria eleita emp@n.b.aJs:se 3ttn:t>ã is firmas 
, Ol~o:toiain leoa.is para oonso8u1r desoentez para. GS ,S~. S.SSOOia.•es t 

a ox$mpl$ le outras seete4aüeá ·~ outra $ oifâadefli• Jà&a miso ha-· 
wnie•.·· A tratar,· e senher Luiz ela Silva .l\tis ···teu p@r encenai.a a -
p1"'8c&nte · nuniai, •a qual, paJ:a oonstu.eu,0.ette ~stne Ramos, -
lattti a presente ata, que lida. e aobâ&e. cenfeme Vd.· p@r toiies e.f!ls1-
nafa. Cruzeiret 17 ie agoatt ~e 1974. a) a)• Ot1etto Gra~~in0 .Ra?ios~ 
1ffal~'ettar .rte.l1.•rs • ·:r .. 'lliz ela Silva Â>is ~ Marls. fie Leur~esti0 J~ous &.is~- : 

Ang&iiea Gra~5fn1 tfeMoraes. Neti0 Mana 'ª s1:1va .b.irde~ 'safíup1n& 
. . ' •." ' . . ' "" 

Ribt~r& lo Prade, !l<l)usa •e Jr~tha Gonçalves," J~quir.t. Leite Gençalves~ 
Eiua:rdo ~is •$·. Carvalh•, Mai~:t.a.: §e Leunes Camrinh•t::<Antenie Paulo . 
Simeis, Maria Jes@~raga.; Maria Gon9ala ltib.eir•··· Pée~'·cassiane &s ., ·· 
Silva,··G'abrlela F:r.anoisoa de 30tius, Leitrençé<Lepes Pe:l:éi~a· ,.- Jeai · : 
Ba:tb.ese. 0 ilegivelt J<iJ~e,.L~uren90 Filhe, J•s$·-Pearê BZ"á.1Sª• Gumeroiriie 
Marine 4os Sant@s, Paulo JG\e~ •iães Bant@a, Maria Lu.oy · ci •s Santes, ·' • · .. 

,. '··. ,. ,. . •· . .· -.·' ·. .,. 
M•acy:t Cailarinhe, Fe:rtunata Na.l'citHt i& Ca.m& ,:, ~?htbastia,0 Ba.tiirta Braga 

.'·~ • . ' . .. . ·.· . ·.• ..• '.•i 

. Joaqu.1ill .Antenio . . ~e Mora.es e Aure:t.-s. Sbaoes ios .Sant&$ ~ · J~ige P.attline lé 

Aneirat!ii9 Sebastiai Narcise.· Je:rgs. GrGgerle 8a' Silva.•· Ter~za· Franoiscia.' 
.Braga, Maria Dolore1J Salva,4'ér1 · ·Maria )ia· C~m.oêi9aô., Vitei>:ta·· Resa Mar~: 

quea, >Vioontina. Augu.!11lta · aa Silva, Clttuza. tio ·~~tsaii@. Uoh3:itS; 011v1a 

Leuron90, Maria Helena~ ,rosa" Carlos· Car<il@ru•·~ · Augu.s"t• JÊlr!iú ,· Jese~ 
CarlGs. Simois, Jome'Misael Rib0ire, Ben~lhi1to'.·:t>1a.:i.-celino •.& 01iwirai• 
Ezia e. que ~e continha eu .~f&l"iia' Ata para aqui belm'. e ~1@lm0nte ·tras• 

.• ~::::;;~:·.~::~n::assine ·. os-~• H;•t~/JZ.~ªti:~;grdei ·~; 
"' . ,-;,~ .· . v· _,.,. &-· . .. . .. 

·.· ''.:: ... : ;,;.: 
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Mo dia ~ 'áe setembro de m.11. ~ novecentos e setenta e 
mente convocados pelo senhor presidente, conforme ata de dezassete de 
agosto de 1974 ,mil e novecentos e setenta. e quatro. reu.nira.m-se em 

Aosembléia Geral os componentes à.a Diretoria d.a SociadàdêdosAmigos das 

VilasDDutor Joaõ Batista~ Biondi t Maria e Parque Primavera para debatei 
,· 

di:'3autir e e.provar os Estatutos que regeraõ os destinos da sociedade. 

Ab1~111ao os trabalhos da presente reuniaÕ o senhor presidente Luiz da 
Á 

~alva eis pediu a senJ1ora Odette G-raasine Ramos, Secrett:Íria Geral• qtH 
.e; 

prooeôesse a leitura dos Estatutos. Com a palavra a senhora Odette -
G:ras::.:;ine Ramos 1 agradeceu aos presentes a 'indicação de seu nome para 

o Ca?'/Z'O de Sel?retária Geral e proc9deuna leitü.ra aos Estatutos dando 

enplioaço9n e recebendo su,gestoes. Ap6s v:'.:lrios debates e considera.goês 

{) 11eri.hor presidente d(.)clarou em votação a aprovação aos Estatutos .Pro ... 
ceydida a votação• verificou -se a aprovação do presente .Estatuto da t , 

Sociedadé dos Amigos das Vtlas Doutor. Joaõ Batista, Biondi •. Maria e Fa.-P· 

que ·:Primavera. ~STATUTOO. TITULO-~ - Den,omina2io t ~éae ,fÔ;tQ.., e :Qra~o m 

Ju:t 21,q.) i fundada e constiu!da. no dia dezessete de agosto de ·mil e 

novecentos& e setenta e. quatro, a Sociedade d<>.s .Amigos das Vilas Dou

tor JoaÕ .Bati~::ita, Biondi, Maria, e Parque Primaverat entidad.e recreati~ 
~· henel!ficiente, que se regerç{, pelo presente Estatuto. § lo.) A socie

{jll.da tera "como sf$ae provis3ria . uma sala à Rua Dr.Avel:tno <luniorp nfl 

268• dntentos e sessenta e oito, na Vila. Batista. § 2o.O seu fôro · 
Jur!dico é a comarca de Cruzeiro ,onde tem a sua séde • .Art .20 l- 'O prazo 
de duração da sociedade ~ indeterminado. Art .J!2 }- A sociedade naõ 
t<Jm fins lucmati vos e estar4 sempre alheia a competiçoes políticas, · 

1·tüilfiosas e raciais. Art .4º ) ... A sociedade se .propõe ·a defendeu.· e tra

balhar pelo progresso de todas as Vilas·, que a constituem ,mantendo . 
de;rni.rtai"Tientos de ansistência médica,hospitalar, odontológica e jurí
dica para seus assoa.ciados. Art .Sº )- A sociedade pugilará pelas tns- . 

talaçoês de :Parques Infantis, Escolas e Posto.G ao Assistência , bem come 

J!:raças .Públicas em su.a.s Vilas, Art .69 )- A sociedade pleitaará .ju.."lto 

aos Podêres competentes para a instalação de energia elétrica ,ex.goto 

hem como a conservação de suas rua.s.e-mArt. 72)- A sociGdade defenderá 
as ,justas aspira9es de seus associados, quando se fi~0r necessário., 

A1:t .82-)- A sociedade defendera 'junto aos Poõ.êres competentes o bene

fto da instrução pública para as crianças de su.a.s Vilas .. Ar.t.9º)- A 
nocioda.de além da parte de assistênciS: geral aos seus assóciados, pro~ 
moverá taxnb~m a. parte recreativa. pelos seus Departamentos competentes 

Art.102)- A sociedade dos Amigos das Vilas.Doutor Joaõ Ba.tista,Biondi 
Maria e Parque l'rirnavera promoverá festas, ~ogos eS!)Ortivos, excu:rsoêz 
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para os seus associa.dos,Art.112Y-.~~-~1:1J>lÔ fS~,.1~~~-:.~~?ij~ad:.. ~- ~Jtro 
. .Ba1rr~s, ~nas. existentes em oµfi'alJ:~~t<Pi-~~1'!2~~J'ª~~~ 

Poderes Eublivos ou junto_à firmas pártiÇ~~~sãoaoa~~°t;:~ttm~ ~rea 
ôe terreno para a construçao de aua s~de pl&J:)lri~. opde se ~ropoe a 
instalar Escolas d.e todos os graus de ensino. A;~.i~)sv~ara a sua ma-

-- ,, . - t'/1~ .1 -nntençao a socieda.de pleiêera_ auxilio$, atibvenços junto aos urgaos 
dos governos• m1,micipais• estaduais e federal. Art.13~) ... Aos associa-· 

~os cabera "para ~judar a sua. m~nutenção o paga":tento de uma mensalidai 
'l aer estabelecida em uma reuniaÕ da Diretoria. Art .140)..; li sociedad< 

dentro da suas poss1 bilidaàes · financeiras podera# prestar : auxilio -

60S templos religiosos para as sua.s obras assiHtenciais. qapítulo-II
~qs a6c1oaa · ~eus girei to e seus c2everes_- Àrt.159)• PodfJm ser sócios 
de. Sociedade dos Amigos d.-:ts Vilas Doutor JoaÕ Batista 9 Biondi, rt.iaria 
e l?al'1tue Primavera; uma vez p.uppostos por um_ associado ou pela Secre

ta.ria e ace1-'cos pela Diretoria, todos. os moradores dessas Vilas e de 
' - ' -outras Vilas que se criarem ,desas que aceitem as condiçoes desses 

~~t11tutos. Art.162) ... Os s6cioa se divid1raÕ nas seguintes categorias; 
l').) contribuintes:"'os sdcios admitidos da acordo com o artigo anterior 

qtú':l contribuem com as mensalidades estipuladas em Assembll:t-as Gerai; 
b) ·beneméritos~ os s6c1os. qu.e hajam prestad.os relevantes·· se1!'viços à 
~oeiedade. e) remidos- os e&oios. que. concorram de uma st5 vez,para os .. _ 

- ~ofrea sociais ' com uma quantia' naõ inferior' à 'quinhentos 'cruzeiros$ ' 

d) honorários, ~~ssoas -estranhas ao quadro social que venhama prestar 
e.1>ôio. às inictativas d.a sociedade. Art.172)- SaÕ considerados s6cios 
;fundadores todo os que estiveram presentes as reuniões preliminares .. . .. . . . . .. ' 

para a fundaçao da sociedade. Art~l8!?) ... Sao .direitoá dos s&cios con-

t.rtbuinte~, fundadores• remidos, e benem~ritos.; a) frequentar a s~de 
~gozar de ·suas recreaçoês; b) utilizar-se dos serviços e departa- · 
m0ntos da sociedade e usufruir dos benefícios previstos nestes Esta.• --
tutos.; e) votar e ser votado; d) toiaa.r parte.nas Assembléias~f!Xpôr 
ide!aa, oferecer sugestoãe1projetos e discutir. assuntos em Debates; 
e) aprese11tar novos s&cios; f) candi~atar·~e a qualquer cargo d.a ad• 

mÍnistração , lX:m.Pari:fgrafo tfuico- Os s~oios beneméritos e honorá
rios ~ozaraõ de_ todos os direitos assegurados, exceto os da alíneas. -
•o• e •F• · .. Art .192 )· SaÕ deveres dos s6cios: a) respeitar e· fàzer 

-. napeitar o estabelecido nestes Estatutos, nas Aasembl~fas Gerais e 
. ' . ' 

as decisoês da DiretoriaQ) pagar pontl.lalmente as mensalidades estabe-
lecidas; e) incentivar a solid.ariedade 1 a amizade entre os s6cios e 
os moradores de todas as Vilas. Art.200 )- A Diretoria e1.eita nos ter ... 
mos constante desses Estatutos,. consti:tue-se; de ; l•Presiõente- 1011e -

· 2os. Vice-presidentes- Secretaho Geral. lo. e 2os~. secretários; Te

soureiro Geral, lo.e 2os. teso~iros~Além da Diretoria existira.Õ os 
• 1 .•. • 

Departanientos; De Ensino e Cultura; Social-; que trata~ da parte so- . 
cial e assistencial; Esportivo o- Conselho Fiscal,cujos membros seraõ_: -
ta.r.iptfm eleitos pelas_ Assembl~i'as _Gerais. Art .;21~). A d.iretoria.;em cor.1-
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· çcs sociais em geral; b) julgar os ba'laji~,!~~ ~~,~~ts:)·~r.~~>típ:re ... 
. sentados pelo .·Tesoureiro. Geral; e) apro~i<~J!~~la~~ht~s:··d~~·~1f:tver ... 

sos departamentos; d) conceõer os arudlios p;~~~ ~este~;~afcí.tttos; 
e) contratar e dispensar empregadts; «!e acôrdo · corif~~ fktt t:abalhista; 
f) apresentar circunstanciado relat6rio anual de sua ges~~t à Assem-

. . ~ 

bl&ia. Geral e ao Conselho b"iscal.Art.222) ... A dtretoria se reunira; de 

ordinário uma vez por mee,e, extraordinariamente, quando convocada pelo 
ureaidente 9 deliberruÍdo com a maioria dos seus membros~ § lo.Julgando 
necessá?io e desde que· o Presidente naõ o fe,ça ,nos termos destes Esta.
tu.tos, a maioria dos Diretor6a . podera ~representar ao Presidente ,soli
citando a convocação d.e reunioê's orçlintÍrias e extraoràinl.rtàsjdeliber8.!ld( 
.M:RUndo o artigo anterior; § .. Q Diretor que naõ comparecer a três seosÕe1 

. ooneecutivas.sem cau.aa justificada, perdertt automlticamente o mandato •. 
Art.239)~ No caso 'de se Ya/~1U' qualquer dos cargos da Dir;stor1a,o Conse
lho F1acal sera 'convocado.dentro de trinta dias 1e, entre os conselheiros 
esoolhera'o sucessor que tomara 'posse· na mesma sessa.Õ e. exercera" as ~ .· 
n<lvss funçoes, at' o final do mandato õa Diretoria. Art •2iº) - Compete. 
ao :Presidente: a) representar a sociedade judicial ou extra~juàicialm.ent• 
b) me.roer na primeira reu.n:taê., o dia da ;semana d.igo. ão mes e hor!Írio das 

· ?"$Un!oês o~dillitrias da .Diretoria e convocar suas reunioã~ extraordir.á:ria 
quando· necess~rias; · e) convocar as remú.ois do· Conselho .Fiscal e da -
Aasembl~ia Geral,aquelas com cinco e estas com dez dias de antecedência 
.no mínim~,media.nte avisos divP1l~dos pelo r4õio ou jornal e afixado ri..a. ·" 
~ede; d) presidir todas as :reunioes e as Assmbl~ias ;e) autorizar despe-

. •. ~ . 
aae de expedientes,visa.ndo os documentos que acarJ:"etam onus para a enti· 

·de.de;f) assinar os balancetes e halanços,juntamente comr.:;o Tesoureiro ~m 
exercício; g} assinar cheques; com o tesoureiro em exercício ,para a re• 
tirada. de dinheiro depositado pela associação ou em seu nome;h) superin• 
ton~er. os serviços da sede social e os anexos da sociedade· quando ex:!.s
trmtes; i) despachar e assinar as propostas de inclusaõ de novos s6cios 1 

de?Ois d.o parecer favoravel do Conselho Fiscal;. j) avocar à si, a à ire~ 

yt:\Õ de qualquer trabalho,ae veri.ficar que h~ conveniência;. Art.25º)- A<$: 

lo. Vice-Presidente compete; a) subst1 tuir o presidente em seus :hnpedi-· 
mfrntos; b) representar a sociedade judicial ou' extra judicialmente, qtiãr. 

do desigando pelo presidente; e) auxiliar o presidente nas suas funçoes; 
A.rt.26!1) .. Ao 2o.Vice•presidente compete auxiliar o 10.Vice-~_residente: 
Art.27e) ... Ao secreta:fio gez-al a0.mpete,substituir os Vice&P)P;esidentes"~ 
<.ú1.ontar os trabalhos da Secreta.ria; a) secretariar as reun:iõos da Dire· 

to.ria e Qutras que houver,quanao solicitado, redigindo as Atas; b) Assi· 
nár a corres:oondência ofi.cial e ãeapavruí-la;c) substituir os Vices ... .Pre
,sidentes ,em seus impedimentos; AÍ't .28º )- Ao ,lo .secretario compete subs

Ututr o< Secretario. Geral. em seus impedimentos arudliando-o em suas obr.i 
· {:;-tu;oes .. Ao 20.Seoretario ompete cooperar com o 10.Secreta~io sempre .que 

que p:rec~so. Art.292) ... Ao Tesoureiro Geral. compete;a.) controlar as àes~' 
,: ,_ 

.·. •.''· 
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despesas sociais; b} receber 1mportãncia.&·r~:f!*~"-hou.~r- 1d~~q - ~~:-

"~• 1·- ··-::- ..._-;_.. l ~ •, ~~li'-') 
&m estbabelecimentos d. e cr,ditos,garantidoS-"~0c/1.nrho, · -~:~sii;ar 

' ".S' "'-$' ~.., ' ; " 

ohequ.es,conjuntanente com o presidente, para a retY~da çle importãu-
oias pertencentes ao fundo social; c3) efetuai os pag~gJt~hi·i·.,i~diná• 
rios, e, os extraordinários. quando autorizad.o pelo pres:iden~1 e)
organizar os balancetes mensais e o balanço anual. para o que trará' 
.sempre em â1a sua escrituração .e o .arquivo finance:tro; f) presidir 
o denartrunento de assistência social. Art.309) ... Ao lo9'e 2o .. Tesourei- · 

A ., , 

roa competem auxiliar e substituir o Tesoureiro Gerel,em seus impe

dimentos. Art.302). Os membros. que constituem os departamentos devem - . ' . ' -apresentar sugestoes; elaborar programas. pplanos de açao e subme• 
t~h·los à ;Diretoria para serem executados em benef!cio da socéeda1e. 
Ca:oitu1o III· Do· Conselho Fisca1-Arõ·~'b~~elho Fisca1 cow.poê-sed' de 5 
cinco memhxos indicados peloD s6cios ,dentre os sócios f.undaõol"e-s ,na.õ . 
podendo dele fazer parte nenhum membro da Diretoria. Art.32º )- Compete 

e.o Conselho Fis<".al: a) emitir parecer a respeito das contas; b) e:mmi
uar permanentemente livros, registros e todos os doouméntos, d~ e~cri
'tura~ão, apresentando relat6rios trimestrais à Diretoria; e) verff1• 
ea.r a aplicação do saldo liquido liquido anual determinado .nestes .,. 
eetatutos; · d) dar parecer _sobre orçrunentos, contratos. ou 11egócio~ · 
de vulto a sexera realizados; e) propôr. medidas õe ce.ráter econômicc 
ou firJlnceiro à Diretor.ia; § -thrlco- Esta Cofl:Selho sora .. eleito ap6e a 

&leição de eada. diretoria e ter.a 'a duração de um ano o seu :manda.too 
Art • .3,3R ) .. O Conselho Fiscal reunir ... ae•a" ordinariamente. ·uma vez pQr 
Jfl&O e extraordinariamente ,_ quando convocado pelo presidente. Art.J4!l 
O Conselho Fiscal podera "convocar a Di~eto?ia ou qualquer de seus .,,. 
membros para reunioes me conjunto. Art .350) O Conselho Ji;iscal cleve!"a"' · 

eiiiborar llm Regimento e submetê•lo à -apreciação da Diretoria~ Art .36º) 
Na primeira reunia.Õ do Conselho Fiscal .aera 'eleito dentre os seus 

membros o Bresidente, que sera. "empossado em segnidao ÇaJ'.?itl1.lo IV-
DAS .ELEIÇ06S - Art. Art 0379 )·- A duração do mandato à.e. cada diretoria . 
serl de um ano., a contar da data âe sua eleiçaõ e posse. Art.382) ... O 
membro da Diretoria que faltaY-a trêsreuni.oês consecutivas .sem causa. 
justificada~ perderá automd:ticamente o seu ma.ndato.,e,será e!;-; Assmmbl~i~ 
Geral. convocada pela Diretoria eleito um novo:111embro. Art.39º'·) ... O 

presidente com a antecedência m!nima ele 20 diaa.fa.rtt pirbí.1~, êditai~ 
eonvoca.ndo os s6eios para Assembl~:f.as Gerais• qttlUtào 4a renovação de · 
mandato, marcando dia, hora e local ~as eleiçoês • .A.rj;.402) ... J?a.ra. orien· 

, t~çaõ do elitor digo eleito.r a s.ociedade receber~ e registrarA' chapas 

completas, apresentada.a por comissoês: '7onstitu.!õas de,pelo menos 5- . 
'cinco s6cios quites ,deVidamente assinadas pelos proponentes, com ante·
cedênoia de pelo menos 10 diz dia,$,das ele1çoea. Art.,410) .. Encerradas 
.is 1nscr1çoes da.a chapas, a Diretor1a··c1arcf publicidad~. dos ~ornes dos ;,_ 
o·.nd1datos constantes jJe qU.antae chapas. houveremo Art.42g). li1ica -. ~ ·:'·. 

facultado aos candidatos a nomeação de fis'cmie ·para acompaharem: os t~à.· 



. '· . .,. , 

);;<-;·;:;'.,"- • ; - • • , M ~- Í' ·. 
... ·•·· . ..:··>/' . .·. r&i.. la t 

... ~. : Fls-~ ~ oru:iro .:'- -~ . 
,·, ', 

. "~~ .;:-."' ,( . . ' ~-.. ,..·. ''.. ··~ 5~:- :.J ··.;_. ?:· &. i~ t ,... . 

trabal:bos ··das eleiçoês e a apuração do~,:~;e~ti:1ta.do1J,~ 'A.i-t.~4jil ) .. ~- '!' ~a~ 
' . , . \·' . .. ·. ~ : . "" · .. : . e ,, 

balhos de apuração tera.Õ inicio im.ediatrune!ite- .~pd's>·0./,~t.ieerrame~t-0.::-,aa .. 
· 41W , -.. '" · .. · ' . '..."/. :'x '' 1 '.;·1..:._, ~-" -~i" . . ·-.~h :···; ·, .. 

·vota.çao,por uma. com1ssao de escru:f;inadoreà ,nomeada·~.j?,~lo ~reaide]'.it{~ · 

da soeiec.laãa. Art .449) ... Ap&s o encerramento dos trab;it.cf~1•:4~ apuraçaõ .. .,,., '"(""·:-.~-

sera "lavrada. Ata sobre as ocorrenoias da eleiçao. Para~afo Wílco• 
Em caso de empate na eleição de~ qualquer mo~ro da Diretoria ,consi-. 
de.rar•se-á o candidato que tenha. E?ido a6cio. f'•ndador,ou o s8ci.o mais 
' ' 

idoso :no caoo de novo empate. Art.45&) ... Em caso de nulida.6é de votos, 
e6 se procedem a nova eleição se o total dos votos a.nu.lados far -
' ·' "' ~ - . 

!Japaz ae modificar ·a aitua9ao dos candidatos .• Art.460 )- Consideram-se 
.eleitos os que obtiverem a maioria ele votos para os respevtivos cargos 
~ .lo. A reeleição é permitida. para os raf:mbros da Diretoria •Pll § 20.. . 

A Diretoria .eleita ap8s o resulâado final da· apuração pod~ra. *desi,gruu: ., 

a date. para a sua poase ou resolver tomar posse imediata.11ente. Art .479 
ffo caso àe naõ se realizarem as eleiço~s nas datas marcaõas,haverá 

' ~ ' ' 

tlrllli cova convoca.çao, que contando ooma. meta.de e mais um dos· .$8c1os 
fundadores, decidird a realização ·das 'eleiçoês i.mediatamen.tbe. Cao1 tulo 

~ ' ' 

Y-: nas Funciooort.os Adm1nist.rat1.vos; Art.48.,e) ... Â sociedade podel"a."'. ', 
contratar para os oeus servj.ços • funcio:ná1'ios estranho~ ao quadro so- _ · 

. oial, inàinpensaveis para o bom desempenho de. suan atiVidades sociais. 
Art.499)- Aa funçoês. ho:rl.rio de trabalho,. per!dc5o@l.de fe:Eia.r; "e ven.• .,~ 

' ' ' ,, - ' ' ' ' 
~irnen'tori dos funcionarios, sera& fixados pela Diretorta 1observando as 

leia t:ra.ba.lhistas. Ca;eitnlo V!-·nos .ESfATIT~- Art.500). Eàtes estatu...: 
· tos mS poderaõ ner reformados uma yez que o soliclte a maioria 0 bso• ·· 
luta do Conselho Flscal fund.amentado por uma rep:reaontaçaõ ·assina.dá · 

pela meta.de e mais um de seus sdcios funda.dores. § lo. Podaraõ entre-; 
ta.'lto. ser emndad.:Js a qualquer tempo,. por proponta da Di~toria e pare .. 
oer favoravel do ConsellJ.o Fisosl,ou por iniciatvia deste;.§ 20.A re
forma ou as emendas, depois de aprovadas pelo. Conselho.Fiacal, cons
.t1tuiraõ os estatutos da entidade, se lograrem homologação da Assen
bl~ia Geral, especialmente conoeada para esse fini. § 3e} E s6 teraõ 
valida.de ap6s a averbação no Cartd'ri o competente. Can1 tulo--vl!- DO _ 

tAXl1lM01UO SOCIAL-Dü EX~Il'IliO DA,. ~1'~~ª-.0A J!JR!DICA E DESTU~O DO PATIL1:-

M0NIO Art .510 )- O patr:tmSnio social da Sociedade dos Amigos das 

ViUt.i.s Doutol" Joaõ batista, Biondi, Maria e Parque Primavera sera .. oons
t1t11fdo pelos seus bens moveis 3 !moveis que aaquirlrg- cuja qiscrimi• 
niaçio devera "'constar de relat6rios anuais e registro em livro próprto 0 

An.522)- No caso da. dllssolnção.·da. 'sociedade. extinçÍió dê sua pessoa 
jurídica, que s~ podera "'dar por ·consenso unânime dos seus·, associados e 
menbros. da. Diretoria ,em Assemb141a Geral, o se~. patrimônio )!•everter~ 
~<~m benefício de instituiçoê's filântr&p:tcas de amparo ·~ criança abando• 

~nedl.CAl1I;r:uLo WI· DAS DIS.PôsIÇQIS ~ER.US; - Art .530 ) .... Os s&cios a:tndtt 
·'que m.embros' do Cons.elho Fiscal ·ou à.a D!retoriá'.- naõ. respm1demvindi vidrutJ 
ou subsidi8.riamente,pelaa div.f.clas aontra!das· em nome da sociedade.-

. ··~ 

··, .·· .. _..' 

: _,; .· . 

.... ~·; . 
. -:; . .,.·.,. 
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·Art.549)- !° indetermi!JB.õa a duração ''da.,,~~~\~,q~/·E-~~Ss~~pd~. · . .'··,. 
· .. disaol vida em Assembllia Gera11 noa termo~t0de:~~:ttl~i?~~~), dé-1s"te~. .__,; 
Eeta~utos. Art.552 ).·Os casos o.missos seràÕ re;o'\~~-~~8 ,p~lc conri'~~J-Íq 
J!'iscal.qu.e notando estar fo1"(1 de suas atribu19oêa~ os~~/ãrt4 à 

' ' " ' " "">"> 
Assembl~ia Geral • Cru.ze1ro.í$ :de setembro de .. ,..1974.(A-._A~) Oiet

1

t~. 
_Grass1.ne. R«~~l0$, Wal.eeDD.r Ra.mes.Lui z ·ela SilvaRT"eiz, Marfa, .. tht L0Urliles 

ie Jesus Reis, Angelica Grasnine fie Míiraes, I'ieiêe Maria~fia· Silva -

Anaraae.· Saturnine Ribeiro tio Pratle, rieusa dê Fát1.S:, G0.nç~lve~, ... 
iJoaqui~ Ltite Gtm.çalvem, Et'lua:r~• Reis cle Carvalho, Marl.a de,, L@ur6ies 

,Cama.rinho, AntG>nio Paulo Simoãs t tn.iaria · J O$Et "B:raga., Maria Gental.a. -

Ribeir@, PeeJr0 Cassiane ia Silva, Gabriela ]'ranoisca. 4ie Jeaus,, LQu
_renç0 Lepem Pereira, Jeai Barb11u11a, iiegivel,. _Je~e"L•tn;e49@ Filhe, -
J<;~e~~u1re Bragti, G~orcince ?darians ies Santos, Paulo J~~e-'&es Santcu 
':Maria Lucy leíí; S9.nteo, Moacyr Caw..ari:nh~-f F@rtunata Narciia tie Cant8, 
~ . . ~ ' ,•' ' 

:Sebastia.9 Batista Braf,ta, Jeaquir-1 Antemi~ àe M~i~a~a, Aurl:)jra SiB&es àos 
:sa.nto!lll; J f>r~ Paulin~ . ie >...ni.rall~ • SG b&FJtie.i Ma..rci ~0 ,.·_. j@rga 'G:rE;1g4rle · 

•a. Silva, T@reza. Frart.e1R:ca. .Eraga,0 Maz·ia DC1Jleres Salvad·in:·-, ;;·vitéria 
J. - ' . . . ,:,.. . - . ·:.·.:·:·. ··' 

.)tee,a Ms.rquera •'' Marl!. !a C~nceiçaa;. V1c~ntina .AuguErta •a Sil~ta, Clcuza 
·à0 ne~a.i·io Uchêa.s :r Oltvia Lwur@nçe, ~~~ia,...&l9naº~ Jese~ 9a.r1os ... 
1" ....... " . A~, ..... ,ate Jarãim, Jose'Car1$S Sim@es .. tJGSet v1i~ael Ribeire,• 
va.,.;~€/IS~.,J tA5..._ . "' . 

0 B~n0Q11 te> J:IJ.arcel1no fle Oliveira. Era e qua se oentinha. a J.90fe:riãa 

·.·. , Ata para aqui ba e1 fiebi.Gnt~ tra.slaeatla. Eu, Oifttte Gi-a.ss1n10 llainee, 
secréta.ria que a dat1iograf1e · J suba vi e us · · · ·· , , 

. •• · •. V1st,oi ~~; J? Jd~G~.t(w · ... , 
... ~, v Premiêent0. · · ·' · 
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. 1:· 'A,TISTAa BIONDI• MA.RI.A E l?ARQUE·,,PRIMAVE~A 

. Jt ·.·' .... 
1'~·, 

[Y Presi lente • LU.iz . ia'. Sil vt( rudJ1 
·, · le,Vice ... P;resittente~ Jese'Mtàá.ÔiMbêir• 

2e.V!o~-Presiflente- ~saturnino ·llibeir• •·à.Praia .. 
Seo:reta:fio Gsral- . Oiette Grusine Ían•• 

. · l• .soor$tel1•- : Ma.ria. Lucy tlô19 .Sant•• · ... 
,'"'· . 

2e.Secrêtaft•-·:·: Gabriela F:tanei•ca •• Je•uà .<; 

Toseurêir• GerÂl• Gtta1ro1n..· Mariano ·,, •. s~t~s 
. -. •·,"·. ,, .,·' 

( ' ' .. ' ~' ·~ .. : .. 
. ,,, ·:·. 

:·,"', 
' ' 

.. 'te .teaeureire• ,Moaoyr. Callà~s •·· 
"'. ;j/t 

... ,· '·,.;, ... ' ' 

; 20.feseureir•- · Sebasid.a• Narcise 
·~ . -::::· . . " 

":,', f ',, 

· Pr.te&~ 1nt.t• Jeaqui•. Ant•ni• .. ,, '4•ra•• · . .. . . / '.::/_·r:};i~:I~!,'::. . . · .. 
~ .'. - \• ·'··, ---'.;·•. . .. ·.~·· ~. ',"'_·. . . . • .... , ,.;·/';'/··:~·,; .. "." ··, ,'·,' .. -... ·« .·:' 

· ... MEMBROSt·. Sebastiao Bat1S1te. Braga, ·saturn1n• Bastu .••(·::Q:t:t"V•i;ra.,: ·. 

J c:rge ~r•~1~"b sli..S., • f J~i !ledrtgues •a suvar.:J:jiJ;i',/( . 
. · · })E.PA}fTAMENTOS, ·. , : . :·::>f~:;j'.!;Y(.'~, .. " . . ; ;· , 

. ·~ ' '' ' ' . '" . . ' ",,'/· •;•, .·:_.' :·:.·":·' ,' :.'.' .. ;'<"'•:>· ·' . .. ' . ''.:'., 
De2§Eta•ellt.• .ae Ens1zno ·• «::U.l:IDaJ:A' Wa.li•~~-:17;r01.Je·~ \·:Carléfl; · 

••·Cardoso,. ·e, Jerge Paulino fh(.A:rtba.Qe •. ,' . . .. 

P.1:raaàuumi•. St2t.'1J ... .Âit~i1ea··Grass1~1 &~.Meaos,·,~rts/aé·Leut1e~ ·;, 
' . -, . '•. '• .. ' •,'.' ..!' • ,' I·,: .' '·<• • • :-_,.,..:' '; ~ ·. ~' 

:ie Je.sus ileist BeneG11to Ma.rcélino io Oliveira.,, Jd>se~Oa~l~s Si•...,tf~'.' 
· E•~cl.• :Ribeiro •• dane.lho• ~rla Helena .Awiar; Ãl.ai:r:a·~Gu•âft.,,. ._. · 
Fertu~ta Nuciso •• Camo, 'N•wsa •• Fttti11a .Gen9al:wtÍ,: Augusto • · "·'· 
Ju&lbt ·.- J•e.quis Leite .GontaiV&s. Maria Jese.'llraga,· Pre.ri.çisóo Perei~ 

., "· 
. .\ . ' ::- ·] ~~· :'. _-; . : . ' ' ~ 

·· .. ·· D!u~a.riuef\t• E•l!•Jktiv••. Jese?e•r• .Braíaí Paul•: Jese'tie$ Santes, - . 
Reberte C0 mta •• Sousa, Neith) Ma?'1a fia Stlgt:l':Atuh•a\tê,·· ·.Ant~nt• Páui• 

SiBeis " ·. ·. 




